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DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DAS 

FÉRIAS DO SERVIDOR LEANDRO 

LEAL DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMÉRICA DOURADA – ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais.  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Suspender, em caráter excepcional, o período de gozo 

das férias do servidor público LEANDRO LEAL DE OLIVEIRA – Motorista, 

ocupante do cargo de Motorista, anteriormente estabelecida para o período de 

02/02/2026 a 04/03/2026, devendo ser usufruídos em futura data a ser definida 

em consenso com a Presidência. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Gabinete do Presidente, 03 de fevereiro de 2026. 
 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
  
 
 

FRANCISCO PEREIRA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal 
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